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EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 2646, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 16.881.286,78 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 16.881.286,78 (Dezesseis Milhões, 
Oitocentos e Oitenta e Um Mil, Duzentos e Oitenta e Seis Reais e Setenta 
e Oito Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012012615088238 - SEDAP 0101 339140 70.000,00
141012013115088233 - SEDAP 0101 339139 20.000,00
141012060814918715 - SEDAP 7106 449093 11.874,89

171022884600009049 - Enc. SEFA 0106 339093 935,09
171022884600009049 - Enc. SEFA 0306 339093 4.213,80

271011812212978339 - SEMAS 0101 339036 180.000,00
271011833112978312 - SEMAS 0101 339049 200.000,00
481011957114908701 - SECTET 0124 335041 1.010.000,00
672011612815088887 - COHAB 0261 339039 12.265,00
832010412212978338 - EGPA 0101 339040 68.750,00
901011012615088238 - FES 0103 339040 574.752,00
901011012615088238 - FES 0103 339140 203.496,00
901011030215078288 - FES 0103 339030 5.600.000,00
901011030215078288 - FES 0103 339033 25.000,00
901011030215078288 - FES 0103 339037 1.200.000,00
901011030215078288 - FES 0103 339039 7.500.000,00

971010342115008228 - SEAP 0101 339030 200.000,00
TOTAL 16.881.286,78

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012045115087552 - SEDAP 0101 339039 90.000,00
141012060814918715 - SEDAP 0106 449052 11.874,89

171022884500003066 - Enc. SEFA 0106 459065 935,09
171022884500003066 - Enc. SEFA 0306 459065 4.213,80

271011833112978311 - SEMAS 0101 339046 380.000,00
481011972214908703 - SECTET 0124 335041 1.010.000,00
672011612212978338 - COHAB 0261 339035 12.265,00
832010412815088887 - EGPA 0101 339036 68.750,00
901011012212978338 - FES 0103 339030 303.248,00
901011012212978338 - FES 0103 339037 8.000.000,00
901011012212978338 - FES 0103 339039 6.000.000,00
901011012212978338 - FES 0103 339040 800.000,00

971010342115028831 - SEAP 0101 339039 200.000,00
TOTAL 16.881.286,78

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de setembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2647, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 61.938.223,67 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 61.938.223,67 (Sessenta e Um Mi-
lhões, Novecentos e Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte e Três Reais e Ses-
senta e Sete Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012781314998796 - SEEL 0101 335041 5.200.000,00

171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 329021 3.686.000,00

171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 329022 70.000,00

171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 469071 2.025.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329021 20.900.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329022 1.810.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 469071 25.100.000,00

171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 329021 580.000,00

171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 329022 210.000,00

261010642215006730 - PMPA 0101 339015 273.183,76

261010642215006730 - PMPA 0101 339033 16.816,24

362011412212978338 - Fundação ParáPaz 0101 339037 80.000,00

362011442215008815 - Fundação ParáPaz 0101 339037 100.000,00

362011442215008817 - Fundação ParáPaz 0101 339003 100.000,00

742011233112978312 - UEPA 0102 339049 168.486,00

742011236415068867 - UEPA 0102 339036 164.076,00

742011236415068870 - UEPA 0102 339036 96.630,00

901011030215078289 - FES 0103 444042 1.358.031,67

TOTAL 61.938.223,67

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de setembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2648, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 23.905,76 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de R$ 23.905,76 (Vinte e Três Mil, Novecentos e 
Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918715 - SEDAP 7306 449093 23.905,76
TOTAL 23.905,76
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de setembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 858044

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REFERENTE A FATO OCORRIDO NA 3ª 
FASE DO XXI CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROCURA-
DOR DO ESTADO DO PARÁ.
O Procurador-Geral do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
informa que tem ciência da situação atípica ocorrida na 3ª fase do XXI 
Concurso Público para o Provimento de Vagas e a Formação de Cadastro 
de Reserva no Cargo de Procurador do Estado do Pará.
Nos termos do Edital nº 1 – PGE/PA, de 7 de junho de 2022, a 3ª fase, de 
caráter eliminatório e classificatório, compõe-se por 2 (duas) provas escri-
tas de natureza prática (P4 e P5), sendo que cada uma vale 10,00 (dez) 
pontos e consiste de redação de uma peça jurídica, de natureza contencio-
sa ou consultiva, de até 150 (cento e cinquenta) linhas, acerca dos objetos 
de avaliação constantes do item 16 do Edital.
De acordo com o Edital nº 1 – PGE/PA, a realização das provas escritas de 
natureza prática estava prevista para os dias 24 e 25/09/2022. E, de fato, 
foram aplicadas nestas datas.
Porém, conforme informado em nota emitida pelo Centro Brasileiro de 
Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (CEBRASPE) 
(documento em anexo), as provas P4 e P5 foram colocadas em malotes de 
forma invertida, de modo que a prova P5 foi aplicada no dia 24/09/2022 
(sábado) e a prova P4 no dia 25/09/2022 (domingo).
Diante da situação relatada, por meio deste Edital, NOTIFICA-SE os can-
didatos que realizaram a 3ª fase do concurso e/ou quaisquer interessados 
para que, querendo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado, apresentem à Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE) impugnação ao procedimento de aplicação das referidas provas, 
apresentando as razões para questionar a inversão ocorrida na aplicação 
das provas P4 e P5.
As impugnações deverão ser encaminhadas, no prazo concedido, ao e-mail 
funcional do Procurador-Geral do Estado (ricardo.sefer@pge.pa.gov.br), 
com cópia para o e-mail funcional da Procuradora-Geral Adjunta Adminis-
trativa (pgadm@pge.pa.gov.br).
Informa-se que a presente notificação e o devido procedimento para apu-
ração do ocorrido, a cargo da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), são 
autônomos em relação à Comissão do Concurso. E decorrem do fato de 
a PGE ter contratado o CEBRASPE para a prestação de serviços técnico-
-especializados para a organização e a realização do certame. Portanto, a 
presente notificação visa à devida apuração acerca de eventual descum-
primento contratual.
Ademais, cumpre esclarecer que as datas previstas no cronograma do 
Edital nº 1 – PGE/PA e demais editais publicados pelo CEBRASPE estão 
mantidas. Isto porque a apuração administrativa acerca de eventual des-
cumprimento contratual não interrompe, nem suspende o andamento e/
ou os prazos do concurso público, que continuam regulados pelos editais já 
publicados e os que vierem a ser publicados pelo CEBRASPE.
Informa-se que as impugnações eventualmente apresentadas pelos can-
didatos e/ou interessados são de suma importância para a deliberação 
acerca da manutenção ou de eventual anulação da aplicação das provas 
escritas de natureza prática (P4 e P5).
Por fim, destaca-se que a manifestação endereçada à Procuradoria-Geral 
do Estado (PGE), em razão do presente Edital, não substituiu e nem preju-
dica a possibilidade de o candidato relatar os fatos ao CEBRASPE, na forma 
prevista no subitem 15.5 do Edital nº 1 – PGE/PA.
Belém, 26 de setembro de 2022.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
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RELATÓRIO DE ESCLARECIMENTOS

XXI Concurso Público para o provimento de vagas e a formação de cadastro 
de Reserva no cargo de Procurador do Estado do Pará

Este relatório refere-se às ocorrências verificadas, 
no sábado dia 24/09/2022, na realização das provas 
da 3ª fase: provas escritas com questões de natureza 
prática, de caráter eliminatório e classificatório, 
realizadas nas cidades de Belém/PA, Marabá/PA e 
Santarém/PA, nos dias 24 e 25 de setembro de 2022.

No dia 7 de junho de 2022, a Procuradoria-Geral do Estado do Pará (PGE/PA) publicou edital 
de nº 1 – PGE/PA, tornando pública a realização de concurso público para o provimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva no cargo de Procurador do Estado do Pará, mediante as condições 
estabelecidas no edital. Dentre elas, o item 1.3, que define as fases de certame, conforme se observa:

1.3 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:
a) 1ª fase: prova escrita com questões objetivas de múltipla escolha, de caráter 
eliminatório e classificatório, de responsabilidade da PGE/PA sobre a elaboração da 
prova com o apoio logístico do Cebraspe;
b) 2ª fase: provas escritas com questões de natureza dissertativa e(ou) discursiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade da PGE/PA sobre a elaboração 
da prova com o apoio logístico do Cebraspe;
c) 3ª fase: provas escritas com questões de natureza prática, de caráter eliminatório e 
classificatório, de responsabilidade da PGE/PA sobre a elaboração da prova com o apoio 
logístico do Cebraspe; e
d) 4ª fase: avaliação de títulos, de caráter classificatório, de responsabilidade do 
Cebraspe.

A 1ª fase, de prova escrita com questões objetivas de múltipla escolha, foi realizada no dia 21 
de agosto de 2022 e a 2ª fase, provas escritas com questões de natureza dissertativa e(ou) discursiva, 
foi realizada nos dias 17 e 18 de setembro de 2022. As duas aplicações foram realizadas conforme o 
previsto e com tranquilidade.

Na 3ª fase, de provas escritas de natureza prática, realizada nos dias 24 e 25 de setembro de 
2022, nas cidades de Belém-PA, Marabá-PA e Santarém-PA, houve ocorrência relevante, objeto deste 
relatório.

As provas escritas de natureza prática referente à 3ª fase do Concurso Público para o cargo de 
Procurador do Estado do Pará ocorreram nos dias 24 e 25 de setembro de 2022 nas três cidades 
previstas em edital. O Cebraspe foi o responsável pela impressão dos instrumentos de avaliação, do 
manuseio, do transporte, da guarda dos instrumentos de avaliação e pela aplicação dessas provas.

No entanto, após realizada a produção, o transporte e a guarda dos materiais, no momento 
da aplicação das provas identificou-se que a prova distribuída no sábado era a P5 e não a P4, conforme 
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RELATÓRIO DE ESCLARECIMENTOS

XXI Concurso Público para o provimento de vagas e a formação de cadastro 
de Reserva no cargo de Procurador do Estado do Pará

Este relatório refere-se às ocorrências verificadas, 
no sábado dia 24/09/2022, na realização das provas 
da 3ª fase: provas escritas com questões de natureza 
prática, de caráter eliminatório e classificatório, 
realizadas nas cidades de Belém/PA, Marabá/PA e 
Santarém/PA, nos dias 24 e 25 de setembro de 2022.

No dia 7 de junho de 2022, a Procuradoria-Geral do Estado do Pará (PGE/PA) publicou edital 
de nº 1 – PGE/PA, tornando pública a realização de concurso público para o provimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva no cargo de Procurador do Estado do Pará, mediante as condições 
estabelecidas no edital. Dentre elas, o item 1.3, que define as fases de certame, conforme se observa:

1.3 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:
a) 1ª fase: prova escrita com questões objetivas de múltipla escolha, de caráter 
eliminatório e classificatório, de responsabilidade da PGE/PA sobre a elaboração da 
prova com o apoio logístico do Cebraspe;
b) 2ª fase: provas escritas com questões de natureza dissertativa e(ou) discursiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade da PGE/PA sobre a elaboração 
da prova com o apoio logístico do Cebraspe;
c) 3ª fase: provas escritas com questões de natureza prática, de caráter eliminatório e 
classificatório, de responsabilidade da PGE/PA sobre a elaboração da prova com o apoio 
logístico do Cebraspe; e
d) 4ª fase: avaliação de títulos, de caráter classificatório, de responsabilidade do 
Cebraspe.

A 1ª fase, de prova escrita com questões objetivas de múltipla escolha, foi realizada no dia 21 
de agosto de 2022 e a 2ª fase, provas escritas com questões de natureza dissertativa e(ou) discursiva, 
foi realizada nos dias 17 e 18 de setembro de 2022. As duas aplicações foram realizadas conforme o 
previsto e com tranquilidade.

Na 3ª fase, de provas escritas de natureza prática, realizada nos dias 24 e 25 de setembro de 
2022, nas cidades de Belém-PA, Marabá-PA e Santarém-PA, houve ocorrência relevante, objeto deste 
relatório.

As provas escritas de natureza prática referente à 3ª fase do Concurso Público para o cargo de 
Procurador do Estado do Pará ocorreram nos dias 24 e 25 de setembro de 2022 nas três cidades 
previstas em edital. O Cebraspe foi o responsável pela impressão dos instrumentos de avaliação, do 
manuseio, do transporte, da guarda dos instrumentos de avaliação e pela aplicação dessas provas.

No entanto, após realizada a produção, o transporte e a guarda dos materiais, no momento 
da aplicação das provas identificou-se que a prova distribuída no sábado era a P5 e não a P4, conforme 
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2

informação constante na capa da prova relatada pelos coordenadores de local de aplicação aos 
plantonistas do Cebraspe. 

O plantão do Cebraspe após contato com as 3 coordenações certificou-se que a ocorrência se 
deu em razão de as provas P4 e P5 do concurso terem sido colocadas em malotes de forma invertida, 
de modo que a prova P5 foi aplicada no dia 24 de setembro, data que estava destinada para a aplicação 
da prova P4 e que a prova P4 foi aplicada no dia 25 de setembro, data que estava destinada para a 
aplicação da prova P5. Esclarece-se que esta inversão somente aconteceu com os cadernos de provas 
mantendo-se a utilização dos cadernos de textos definitivos.

De fato, a inversão ocorrida no emalotamento dos cadernos das provas em nada prejudicou a 
aplicação das provas ou interferiu no desempenho dos candidatos, considerando que a referida 
inversão não tem relevância visto que o Edital nº 1 – PGE/PA, de 7 de junho de 2022 prevê que a 
terceira fase do concurso para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo 
de Procurador do Estado do Pará será composta de provas escritas com questões de natureza prática, 
conforme descrito no subitem 7.1 e nos subitens 9.2, 9.3 b) e 9.5. O subitem 9.5 assim prevê: “cada 
redação das peças processuais da 3ª fase (P4 e P5) valerá 10,00 pontos e consistirá de redação de uma 
peça jurídica, de natureza contenciosa ou consultiva, de até 150 linhas, no valor de 10,00 pontos, 
acerca dos objetos de avaliação constantes do item 16 deste edital”. 

Verifica-se, portanto, que o edital não traz definição de conteúdo programático que diferencie 
as provas P4 e P5 de modo que a inversão na aplicação das provas não acarreta, portanto, prejuízo 
acadêmico-pedagógico aos candidatos. O gênero do texto, o valor das questões e até mesmo os 
objetos de avaliação sobre os quais poderiam versar, assim como o número de linhas a ser 
disponibilizado para a prova escrita com questões de natureza prática, eram idênticos.

Considerando a ausência de prejuízo aos candidatos, o plantão central do Cebraspe após 
análise aprofundada da situação, orientou que os coordenadores de aplicação dessem continuidade a 
aplicação das provas. 

Em Santarém, devido a esta situação, o certame foi iniciado às 14h e finalizado às 19h, 
garantindo-se o tempo de 5h de duração das provas. No domingo, as provas iniciaram no horário 
previsto em edital, sem qualquer outra intercorrência.

Em Marabá, em virtude do ocorrido, o início do certame se deu às 14h25min e foi finalizado 
às 19h25min, garantindo-se o tempo de 5h de duração das provas. No domingo, as provas iniciaram 
no horário previsto em edital, sem qualquer outra intercorrência.

Em Belém, também houve uma parada temporária das provas e após a solução adotada, no 
dia 24/09 o certame foi iniciado às 14h e finalizado às 19h, garantindo-se o tempo de 5h de duração 
das provas. No Domingo, a Comissão do Concurso explicou o ocorrido em todas as salas, gerando assim 
um atraso inicial. As provas foram iniciadas às 13h31min e encerradas às 18h31min garantindo-se o 
tempo de 5h de duração das provas sem quaisquer outras ocorrências.
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Apesar do fato ocorrido, a solução dada garantiu a lisura do certame bem como a isonomia 
entre os candidatos já que todos tiveram acesso às mesmas provas nas mesmas condições. De todo 
modo, os candidatos poderão exercer o direito do contraditório e ampla defesa, tendo em vista que 
poderão interpor recurso do padrão preliminar de resposta e do resultado provisório dessas provas 
como se verifica no cronograma a seguir. 

Por essas razões, o Cebraspe comunica que as provas aconteceram regularmente não tendo 
a inversão das provas gerado prejuízo aos candidatos.

É o relatório.

Em 26 de setembro de 2022

Denio Menezes da Silva
Diretor de Operações em Eventos
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO Nº 44/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto nº 2643, de 23/09/2022, publicado no D.O.E nº 35.128, de 
26/09/2022
ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
901011030215078878 – FES 7349 335043 2.434.320,39
901011030215078878 – FES 0349 335043 2.434.320,39

LEIA-SE:
Art. 2º Os recursos necessários à execução...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
901011030215078878 – FES 7149 335043 2.434.320,39
901011030215078878 – FES 0149 335043 2.434.320,39

PORTARIA Nº 357, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2022 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 2647, de 26/09/2022 e 2648, de 26/09/2022.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 357, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/

GRUPO DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL

PMPA

Outras Despesas 
Correntes 290.000,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00

Despesas Ordinárias

 0101 290.000,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SEDAP

Investimentos 35.780,65 0,00 0,00 0,00 35.780,65

Outras Despesa de 
Investimentos

 7106 11.874,89 0,00 0,00 0,00 11.874,89

 7306 23.905,76 0,00 0,00 0,00 23.905,76

GESTÃO

Enc. SEFA

Amortização da Dívida 0,00 27.125.000,00 0,00 0,00 27.125.000,00

Amortização da Dívida

 0101 0,00 27.125.000,00 0,00 0,00 27.125.000,00

Juros e Encargos da 
Dívida 0,00 27.256.000,00 0,00 0,00 27.256.000,00

Juros e Encargos da 
Dívida

 0101 0,00 27.256.000,00 0,00 0,00 27.256.000,00

Outras Despesas 
Correntes 10.573,45 0,00 0,00 0,00 10.573,45

Despesas Ordinárias

 0106 935,09 0,00 0,00 0,00 935,09

 0306 9.638,36 0,00 0,00 0,00 9.638,36

POLÍTICA SOCIAL

FES

Outras Despesas 
Correntes 2.215.544,00 0,00 0,00 0,00 2.215.544,00

Despesas Ordinárias

 7149 2.215.544,00 0,00 0,00 0,00 2.215.544,00

SESPA

Investimentos 1.358.031,67 0,00 0,00 0,00 1.358.031,67

Obras e Instalações

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 0103 1.358.031,67 0,00 0,00 0,00 1.358.031,67

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

SEDUC

Investimentos 4.124.242,70 0,00 0,00 0,00 4.124.242,70

Obras e Instalações

 0130 4.124.242,70 0,00 0,00 0,00 4.124.242,70

SEEL

Outras Despesas 
Correntes 5.200.000,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00

Despesas Ordinárias

 0101 5.200.000,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00

UEPA

Outras Despesas 
Correntes 429.192,00 0,00 0,00 0,00 429.192,00

Despesas Ordinárias

 0102 429.192,00 0,00 0,00 0,00 429.192,00

SUBORDINADOS AO 
GOVERNO DO ESTADO

Fundação ParáPaz

Outras Despesas 
Correntes 280.000,00 0,00 0,00 0,00 280.000,00

Contrato Global

 0101 280.000,00 0,00 0,00 0,00 280.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
35.780,65 0,00 0,00 0,00 35.780,65

SEDAP

 7106 11.874,89 0,00 0,00 0,00 11.874,89

 7306 23.905,76 0,00 0,00 0,00 23.905,76

Cidadania, 
Justiça e Direitos 

Humanos
290.000,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00

PMPA

 0101 290.000,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00

Educação Básica 4.124.242,70 0,00 0,00 0,00 4.124.242,70
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SEDUC

 0130 4.124.242,70 0,00 0,00 0,00 4.124.242,70

Educação Superior 260.706,00 0,00 0,00 0,00 260.706,00

UEPA

 0102 260.706,00 0,00 0,00 0,00 260.706,00

Encargos Especiais 10.573,45 54.381.000,00 0,00 0,00 54.391.573,45

Enc. SEFA

 0101 0,00 54.381.000,00 0,00 0,00 54.381.000,00

 0106 935,09 0,00 0,00 0,00 935,09

 0306 9.638,36 0,00 0,00 0,00 9.638,36

Esporte e Lazer 5.200.000,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00

SEEL

 0101 5.200.000,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00

Manutenção da 
Gestão 448.486,00 0,00 0,00 0,00 448.486,00

Fundação ParáPaz

 0101 280.000,00 0,00 0,00 0,00 280.000,00

UEPA

 0102 168.486,00 0,00 0,00 0,00 168.486,00

Saúde 3.573.575,67 0,00 0,00 0,00 3.573.575,67

FES

 7149 2.215.544,00 0,00 0,00 0,00 2.215.544,00

SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0103 1.358.031,67 0,00 0,00 0,00 1.358.031,67

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         5.770.000,00 54.381.000,00 0,00 0,00 60.151.000,00

0102 - EDUCAÇÃO - RECUR-
SOS ORDINÁRIOS 429.192,00 0,00 0,00 0,00 429.192,00

0103 - FES - Recursos 
Ordinários 1.358.031,67 0,00 0,00 0,00 1.358.031,67

0106 - RECUR.PROV.DE 
TRANSF.CONVENIOS E 

OUTROS.                    
935,09 0,00 0,00 0,00 935,09

0130 - OPERACOES DE 
CREDITO INTERNAS                               4.124.242,70 0,00 0,00 0,00 4.124.242,70

0306 - Recursos Provenientes 
de Transferências - Convênios 

e Outros
9.638,36 0,00 0,00 0,00 9.638,36

7106 - Recursos Provenientes 
de Transferências - Convênios 

e Outros
11.874,89 0,00 0,00 0,00 11.874,89

7149 - FES - SUS / Fundo 
a Fundo 2.215.544,00 0,00 0,00 0,00 2.215.544,00

7306 - Recursos Provenientes 
de Transferências - Convênios 

e Outros
23.905,76 0,00 0,00 0,00 23.905,76

TOTAL 13.943.364,47 54.381.000,00 0,00 0,00 68.324.364,47

PORTARIA Nº 358, DE 26/09/2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022, Lei Orçamentária Anual - LOA 2022.
RESOLVE:
I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de R$ 398.715,92 (Trezentos e Noventa e Oito Mil, Setecentos e 
Quinze Reais e Noventa e Dois Centavos), na(s) dotação(ões) da(s) na-
tureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme 
o artigo 5º, § 2º da Lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021 - LDO 2022, da 
forma abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

241012212615088238 - SEDEME 0301 339040 10.865,00
901011030215078289 - FES 0103 444042 387.850,92

TOTAL 398.715,92

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

241012212615088238 - SEDEME 0301 339140 10.865,00
901011030215078289 - FES 0103 449052 387.850,92

TOTAL 398.715,92

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

PORTARIA Nº 359, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2022.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 149.633,64 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Seis-
centos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Quatro Centavos), a quota do primeiro 
quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orça-
mentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 359, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2022

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

EMATER

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 126.252,26 23.381,38 149.633,64

Despesas Ordinárias

 0260 0,00 0,00 126.252,26 23.381,38 149.633,64

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2022

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Governança 
Pública 0,00 0,00 126.252,26 23.381,38 149.633,64

EMATER

 0260 0,00 0,00 126.252,26 23.381,38 149.633,64

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2022

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

0260 - REC.PROVEN.TRANSFERENC.
CONVENIOS E OUTROS                   0,00 0,00 126.252,26 23.381,38 149.633,64

TOTAL 0,00 0,00 126.252,26 23.381,38 149.633,64

Protocolo: 858045
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